
Processo nº. 0000726-24.2016.815.0000

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Agravo Interno – nº. 0000726-24.2016.815.0000

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Agravante: Telemar  Norte  Leste  S/A..  Adv.:  Wilson  Sales  Belchior.
OAB/PB nº. 17.314-A.

Agravada: Rita Maria Alves. Adv.: George Petrúcio M. Vieira. OAB/PB nº.
11.809. 

EMENTA: AGRAVO INTERNO – RECLAMAÇÃO
-  INTEMPESTIVIDADE  -  DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE EXTINGUIU O PROCESSO
SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO  –
IRRESIGNAÇÃO  –  ALEGAÇÃO  DE  PRIVAÇÃO
DE  ACESSO  AOS  AUTOS  –  AUSÊNCIA  DE
PROVA  -  DESPROVIMENTO DO AGRAVO
INTERNO. 

- Em que pese os argumentos arguidos com
relação à possíveis prejuízos suportados, em
virtude da extinção de Turma Recursal, cabe à
parte colacionar documentos a comprovar que
esteve privada de seu direito de acesso aos
autos.  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados. 

Acordam  os  desembargadores  da  Segunda  Seção
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
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RELATÓRIO

Trata-se  de Agravo Interno interposto pela Telemar
Norte  Leste  S/A. contra decisão monocrática  (fls.  175/178) que
extinguiu a presente  Reclamação, sem resolução do mérito, mantendo
em sua íntegra o acórdão proferido pela Turma Recursal da Quarta Região
da Comarca de Sousa, nos autos da Ação Declaratória de Inexigibilidade
de  Cobrança  de  Tarifa  Mensal  Telefônica  c/c  Repetição  de  Indébito,
ajuizada por  Rita Maria Alves,  que julgou parcialmente procedente o
pedido. 

Em decisão monocrática, o Exmo. Des. José Aurélio
da Cruz  considerou intempestiva  a  Reclamação,  porquanto interposta
após o trânsito em julgado da decisão, extinguindo, assim, o processo
sem resolução do mérito.

Insatisfeita,  a  agravante  alegou,  em  suas  razões
recursais, que teve o seu direito de acesso aos autos prejudicado em
virtude da extinção da Turma Recursal da Comarca de Sousa, em 25 de
abril de 2016, por meio de ato da Presidência deste Tribunal de Justiça,
quando os processos passaram a tramitar perante a Turma Recursal da
Comarca de Campina Grande.

Asseverou  que  foram  publicadas  mais  de  200
(duzentas) intimações no Diário de Justiça do dia 20 de abril de 2016,
em apenas 05 (cinco) dias antes da extinção mencionada, em violação
aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Aduziu,  ainda,  que  houve  a  suspensão  dos  prazos
processuais na Turma Recursal da Comarca de Campina Grande, por ato
da Presidência deste Tribunal de Justiça, que perdurou até o dia 06 de
maio de 2016.

Afirmou  a  existência  de  processo  em  curso  na
Corregedoria  de  Justiça  dessa  Egrégia  Corte  em razão  dos  supostos
prejuízos suportados.
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Por fim, requereu o provimento do agravo, para
reformar  a  decisão  monocrática,  afastando  a  intempestividade
decretada, com o regular processamento dos presentes autos.

Contrarrazões  não  ofertadas  pela  reclamada,  apesar  de
devidamente intimada à fl. 290.

É o relatório.

V O T O 

O cabimento da reclamação encontra-se prevista no art.
988, I, II. III e IV do Código de Processo Civil/2015, “in verbis”: 

“Art.  988.  Caberá  reclamação  da  parte
interessada ou do Ministério Público para:

I – preservar a competência do tribunal;

II – garantir a autoridade das decisões do
tribunal;

III – garantir a observância de enunciado de
súmula vinculante e de decisão do Supremo
Tribunal Federal em controle concentrado de
constitucionalidade;

IV  –  garantir  a  observância  de  acórdão
proferido  em  julgamento  de  incidente  de
resolução  de  demandas  repetitivas  ou  de
incidente de assunção de competência;” 

Por  seu  turno,  o  parágrafo  5º,  inciso  I,  do  digesto
processual citado, preconiza:

“§5º É inadmissível a reclamação:
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I – proposta após o trânsito em julgado da
decisão reclamada;

(...)”

Como  se  depreende  da  dicção  legal,  é  vedado  o
cabimento  da  ação  quando  proposta  após  o  trânsito  em julgado  da
decisão reclamada.

No  caso  dos  autos,  o  recurso  inominado  interposto
pela reclamante contra a sentença proferida pelo Juizado Especial Misto
da Comarca de Cajazeiras foi julgado pela extinta Turma Recursal da
Quarta Região em 20 de março de 2009 (fls. 103/107), e o acórdão
impugnado nesta reclamação foi publicado no Diário da Justiça no dia 14
de maio do mesmo ano (fl. 107v).

Contra  o  acórdão  foram  opostos  embargos  de
declaração, no dia 18 de maio de 2009 (fl. 108v), ou seja, no quarto dia
do prazo recursal, de um total de 15 (quinze) dias, considerando que
este prazo é o mesmo para a interposição de recurso extraordinário. 

Na ocasião do seu julgamento, em 11 de setembro de
2009, foram rejeitados os embargos de declaração (fls. 119/120), sendo
publicado apenas em 20 de abril de 2016 (fl. 123). Desse modo, o prazo
recursal voltou a correr no primeiro dia útil seguinte, qual seja, 25 de
abril de 2016.

Por meio da ato da Presidência nº. 38/2016 (fs. 125),
foram  suspensos  todos  os  atos  e  prazos  processuais  em  curso  nas
turmas recursais até o dia 06 de maio de 2016, sendo prorrogado até o
dia 23 de maio do corrente ano, por meio do ato da Presidência nº.
48/2016 (fl. 126).  

Sendo assim, o prazo retomou o seu curso em 24 de
maio de 2016, encerrando-se em 02 de junho de 2016. A reclamação foi
proposta em 07 de junho de 2016, restando, portanto, intempestiva.
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Em que pese os argumentos da reclamante quanto à
possíveis prejuízos por ela suportados, em virtude da extinção da Turma
Recursal  da Comarca de Sousa, não vislumbro, no caso, documentos
hábeis  a  comprovar  que  a  mesma esteve  privada de  seu  direito  de
acesso aos autos.  

Os  documentos  acostados  não  fazem  prova  do
alegado,  portanto,  não  justificam a  reforma da  decisão  monocrática,
devendo-a ser mantida em sua totalidade.

Diante de todo o exposto, NEGO PROVIMENTO AO
PRESENTE AGRAVO INTERNO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos
Cavalcanti  de  Albuquerque  –  Relator,  Maria  das  Graças  Morais
Guedes,  João  Alves  da  Silva.  Ausentes  justificadamente  os
Desembargadores Saulo Henriques de Sá e Benevides e Romero Marcelo
da Fonseca Oliveira.

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora
Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocado. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 26 de abril de
2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
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